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RESOLUÇÃO DE COMODORIA N° 16/2013 

NORMAS DE UTILIZAÇÃO DO FUNDO DE RESERVA 
PARA FAZER FRENTE A AÇÕES TRABALI-I ISTAS ATIVAS 

O objc.:ti vo do "Fundo de Rescr·va parn Atender a Ações Trabalhistas Ativas" é permitir que o ICRJ 
sempre tenha disponibilidade de recursos para faze!' frente a despesas com acordos tr·abalhistas ou 
com a perda de ação tn1balhista proposta por ex-f'uncion:'tr·io. 

A cada quadrimesl!'c, na época em que a Comodoria apresenta a proposta orçarnentilria ao 
Conselho Deliberati vo, o Departamento de Pessoal ca lculará o montante adequado dos recursos 
necessários paru suprir este Fundo e o informará ao Depar·tamcnto Financeim. 

Para o cálculo desse va lor, o Departamento Jur·ídieo infoimatá ao Depar1an1cnto de Pessoal do 
ICRJ o valor das causus tr·abalhistas consideradas tlc diflcil prognóstico fà vorúvel ao Clube, cujos 
desembolsos pmvavelmentc ocorrerão nos doze meses seguintes. O valor acautelado dcven\ ser· a 
totalidade do montante informado. 

A contabilização dessa conta será ntmnalmcntc fei ta pelo Departamento Financeiro do ICRJ c 
mensalmente constará do 13alancete Contábil. Esse montante scdt aplicado em títulos públ icos 
federais c os juros obtidos deverão ser mensalmente transferidos para a n1brica contábil do ICRJ 
onde são normalmente cr·edituclas as rcmuneruções desse tipo. 

Para o uso desses recursos, o Departamento de Pessoal informará ao Departamento Finanecit·o o 
montante necessário e tul valor será devidamente subtraído do Fundo. 

Rio de Janeiro, In de fevereiro de 20 I 3 


